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Registo de Beneficiários no 

Balcão 2020

https://balcao.portugal2020.pt/Balcao2020/Content/videos/Login_12_11_2014.htm

Vídeo de apoio ao registo de entidades

http://testesbalcao.portugal2020.pt/Balcao2020.idp/RequestLoginAndPassword.aspx

Portugal2020 – Manuais e perguntas frequentes
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Perfis de Utilizadores

Beneficiário
Atribuído ao NIF da entidade

Gestor da entidade perante o Balcão Cria super-utilizador

Super-utilizador
Acesso a todas as funcionalidades do Balcão 2020

Permissões para registo e submissão de informação

Não é obrigatório no caso de pessoa coletiva

Técnico
Permissões para registo de informação
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Candidatura TESTE 16052017
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A pessoa a indicar será o 
interlocutor responsável 
pela tramitação da 
candidatura junto do 
Programa Operacional e da 
Entidade Gestora e a quem 
serão dirigidos todos os 
pedidos de esclarecimento 
e as notificações
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Despesas Elegíveis n.º1 do artigo 10º SI2E Componente Investimento Balcao2020

a) Custos de aquisição de máquinas, equipamentos … Aquisição de bens

b) Custos de aquisição de equipamentos informáticos, incluindo o 

software …
Equipamento de Informática

c) Software standard ou desenvolvido especificamente … Software Informático

d) Custos de conceção e registo associados à criação de novas 

marcas ou coleções ….
Investimentos Incorpóreos

e) Custos iniciais associados à domiciliação de aplicações, adesão 

inicial a  ….
Outras despesas

f) Serviços de arquitetura e engenharia  …. Outros Serviços

g) Material circulante …. Equipamento de Transporte

h) Estudos, diagnósticos, auditorias, planos de marketing e 

projetos de ….
Estudos, Pareceres, Projetos e Consultoria

i) Obras de remodelação ou adaptação, desde que contratadas a 

terceiros ….
Construções diversas

j) Participação em feiras e exposição no estrangeiro …. Seminários, Exposições e Similares
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DOCUMENTO
Formulário 

FEDER

Formulári

o FSE
Documento – Anexo D

Memória descritiva Obrigatório Obrigatório Memória descritiva e justificativa da candidatura

Certidão Permanente da Empresa Facultativo Facultativo Certidão Permanente da Empresa

Informação Empresarial Simplificada (IES) Facultativo Facultativo Informação Empresarial Simplificada (IES)

Autorização de consulta de situação 

regularizada perante a Autoridade Tributária ou 

certidão comprovativa

Obrigatório Obrigatório
Autorização de consulta de situação regularizada perante a 

Autoridade Tributária ou certidão comprovativa

Comprovativo da situação face ao emprego dos 

trabalhadores a contratar
Não aplicável Facultativo

Documentação comprovativa da situação face ao emprego dos 

trabalhadores a contratar

Folhas de remunerações da segurança social Facultativo Facultativo

Folhas de remunerações da segurança social (ficheiros resumo e 

extratos detalhados) referentes aos 12 meses do ano pré-

projeto (ano civil anterior ao ano da apresentação da 

candidatura)

Estudo de Viabilidade Obrigatório Obrigatório

Documentação que permita demonstrar a viabilidade 

económico-financeira do projeto, designadamente Balanço 

previsional e Demonstração de Resultados previsional

Mapa de investimentos Obrigatório
Não 

aplicável
Mapa de investimentos a realizar (conforme anexo dos Avisos)

Licenciamentos Obrigatório
Não 

aplicável

Documentação comprovativa da obtenção dos licenciamentos 

necessários à realização do projeto



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 

Escolher  uma
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- Criação do próprio emprego;

- Criação de PT para desempregados
inscritos há mais de 6 meses IEFP, I. P., 

- Criação de PT para jovens até 30 anos
à procura do primeiro emprego 
inscritos no IEFP, I. P., há pelo menos 2 
meses.
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Écran de visualização apenas 
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Écran de visualização apenas 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 



SI2E 

Criação líquida de emprego

1. Para efeitos de contabilização do número de postos de trabalho criados 
são admitidos contratos de trabalho em regime de tempo integral ou 
parcial.

2. Apenas é considerada criação líquida de emprego, e, enquanto tal, 
cumprido o critério de elegibilidade da operação, se das contratações a 
tempo parcial for possível converter os respetivos tempos de trabalho 
num posto de trabalho equivalente a uma unidade de trabalho ano 
(UTA, Unidade correspondente a 240 dias de trabalho a 8 horas por dia).

3. Existe criação líquida de emprego quando a entidade empregadora 
alcançar por via do apoio financeiro previsto um número total de postos 
de trabalho superior à média de postos de trabalho registados no ano 
civil anterior ao da submissão da candidatura.
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Ano Mês N.º de trabalhadores 

a tempo inteiro

N.º de trabalhadores 

a tempo parcial (1/2 

tempo)

N.º de Postos de 

trabalho

2016 Janeiro 4 2 5

2016 Fevereiro 4 2 5

2016 Março 4 4

2016 Abril 4 4

2016 Maio 4 4

2016 Junho 5 2 6

2016 Julho 5 2 6

2016 Agosto 5 2 6

2016 Setembro 5 1 5

2016 Outubro 5 1 5

2016 Novembro 5 5

2016 Dezembro 5 5

Média ano anterior 5,00

Média Arredondada 5

N.º de PT apoiados 1

Número de PT alcançados por via do apoio Maio de 2017 6

Criação Líquida de emprego SIM

Exemplo de cálculo do nível de emprego
Tendo em consideração a seguinte evolução do n.º de trabalhadores no ano civil anterior (2016)

ao ano da submissão da candidatura (maio de2017)
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Manutenção do nível de emprego

• Existe manutenção do nível de emprego quando a entidade empregadora tiver ao

seu serviço trabalhadores em número igual ou superior ao correspondente de postos

de trabalho alcançado por via do apoio, calculados conforme exemplo, pelo período

de duração das obrigações decorrentes do apoio.

• Com a atribuição do apoio, a entidade empregadora obriga-se a manter o nível de

emprego, desde o início da vigência do contrato apoiado e pelo período:

a) de 24 meses, no caso de contrato sem termo;

b) do prazo inicialmente fixado para a duração do contrato, no caso de

contrato a termo certo.

• A manutenção do nível de emprego referida no ponto anterior é verificada:

a) Semestralmente, no caso de contrato sem termo, até ao final do período de

24 meses;

b) Semestralmente e no final do período de duração, no caso de contrato a

termo certo.
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Número de PT alcançados por via do apoio Maio de 2017 6

Ano Mês N.º de 

trabalhadores a 

tempo inteiro

N.º de 

trabalhadores a 

tempo parcial (1/2 

tempo)

N.º de Postos de 

trabalho

2017 Outubro 5 2 6

2018 Abril 5 2 6

2018 Outubro 6 6

2019 Abril 6 1 6

Número de PT alcançados por via do apoio Maio de 2017 6

Ano Mês N.º de 

trabalhadores a 

tempo inteiro

N.º de 

trabalhadores a 

tempo parcial (1/2 

tempo)

N.º de Postos de 

trabalho

2017 Outubro 5 2 6

2018 Abril 5 2 6

2018 Julho 6 6

Exemplo: Contrato a termo de 15 meses

Exemplo: Contrato sem termo

Exemplo de cálculo da manutenção do nível de emprego
Tendo em consideração a seguinte evolução do n.º de trabalhadores no

período de duração das obrigações (contratação em maio de2017)


